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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020-SECULT - CANDEEIRO DA CULTURA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOROZINHO, por meio da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo, através do Fundo Municipal de Cultura, torna público o Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO - CANDEEIRO DA CULTURA, embasado nos direitos culturais em âmbito municipal, nos termos dos artigos 23, V e 215 da Constituição Federal de 1988, Capitulo III, Artigo 157 - IV, da Lei Orgânica do Município de Chorozinho, da Lei Municipal n° 478/210, que dispõe acerca do Sistema Municipal de Financiamento a Cultura no Capitulo I, Art. 5º. Ainda no Decreto Estadual nº 33.510, de 16 de março de 2020 que decreta situação de emergência em saúde e dispõe sobre medidas para enfrentamento e contenção do novo Coronavírus; o Decreto nº 33.519, de 19 de março de 2020, que intensifica as medidas para enfrentamento da infecção humana pelo Coronavírus, estabelecendo o fechamento de equipamentos culturais públicos e privados; e a Lei 14.017/29/06/2020 (Lei Aldir Blanc), que dispõe de ações emergenciais destinadas ao setor cultural para serem adotadas durante o estado de calamidade pública regulamentada pela Lei Municipal nº 754/2020, de 28 de agosto de 2020.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O presente Edital contém 04 (quatro) anexos como partes integrantes da seleção aqui regida, sendo estes: 
ANEXO I - Regulamentação Municipal da Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc;
ANEXO II - Formulário de Recurso;
ANEXO III - Modelo de relatório e cumprimento do objeto;
ANEXO IV - Termo de Cooperação Financeira; 
ANEXO V – Declaração de residência;
ANEXO VI – Declaração relativa ao trabalho de empregado menor;
NEXO VII – Carta coletiva de anuência para pessoa física.
1.2. O Edital ficará disponível no site http://mapacultural.chorozinho.ce.gov.br/ para conhecimento dos interessados e de toda a sociedade, a partir do dia 13 de outubro de 2020. 

1.3. As inscrições iniciarão imediatamente após o período de divulgação do Edital, no período de 13 de outubro a 23 de outubro de 2020, serão gratuitas e exclusivamente on-line pelo site http://mapacultural.chorozinho.ce.gov.br/, através do link do Mapa Cultural, todas as informações referentes ao formulário deverão ser verídicas e atualizadas.

1.4. Durante período de inscrição, a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do Município de Chorozinho, disponibilizará de suporte técnico para realizações das inscrições no presente edital, considerando acessibilidade territorial, por meio virtual ou in loco.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O CHAMAMENTO PÚBLICO DE CREDENCIAMENTO ARTISTICO E CULTURAL: CANDEEIRO DA CULTURA é uma ação que visa amenizar o impacto das restrições estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 33.510, de 16 de março de 2020 que decreta situação de emergência em saúde e dispõe sobre medidas para enfrentamento e contenção da infecção humana pelo novo coronavírus e pelo Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de 2020, que intensifica as medidas para enfrentamento da infecção humana pelo coronavírus, estabelecendo o fechamento de equipamentos culturais públicos e privados e, assim, interferindo diretamente na garantia do direito à cultura para toda a população cearense. 

Considerando que os direitos culturais são direitos fundamentais protegidos pelo Art. 215 da Constituição Federal de 1988 e direitos humanos internacionalmente reconhecidos pela Declaração Universal dos Direitos Humanos, que estabelece, em seu art. 27, que todo ser humano tem o direito de participar da vida cultural da comunidade e de fruir das artes, o Edital visa garantir o acesso continuado da população de Chorozinho à arte e à cultura, como dimensão primordial para a qualidade da vida humana. 

Desta forma, a Chamada Pública de Credenciamento, pretende contribuir para a manutenção da dinâmica da produção e sustentabilidade econômica e social de artistas e demais profissionais da cultura local. 

Assim, continuaremos a incrementar a economia artística, criativa e cultural no município de Chorozinho e para a garantia do acesso continuado à cultura no contexto de enfrentamento do Coronavírus, reconhecendo a cultura como um direito fundamental que deve ser assegurado a todos. 

Considerando o presente contexto a partir da Lei 14.017 de 29/06/2020 (Lei Aldir Blanc), faço saber que dispõe de ações emergenciais destinadas ao setor cultural para serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pela Lei Municipal nº 754, de 28/08/2020.

3. DO OBJETO

3.1. O Objeto do Chamamento Público nº 001/2020-SECULT - CANDEEIRO DA CULTURA é fomentar projetos de curta duração desenvolvidos por Agentes e Coletivos Culturais para fazer parte de programações realizadas em ambiente virtual com o objetivo de promover e democratizar o acesso à cultura de bens e serviços culturais no campo das artes em todo território de Chorozinho (Recursos da Lei nº 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc).

3.2. Serão contemplados a seleção de até 45 (quarenta e cinco) PRODUTOS DE CONTEÚDOS ARTÍSTICO-CULTURAIS em FORMATO DIGITAL, distribuídos em 02 (categorias), que irão compor a programação especial de difusão cultural virtual:
3.2.1. Categoria I (AGENTE INDIVIDUAL) - Compreende-se na referida categoria o quantitativo de 35 (trinta e cinco) PRODUTOS DE CONTEÚDOS ARTÍSTICO-CULTURAIS em FORMATO DIGITAL. 
3.2.2. Categoria II (AGENTE COLETIVOS) – Compreende-se na referida categoria quantitativo de 10 (dez) PRODUTOS DE CONTEÚDOS ARTÍSTICO-CULTURAIS em FORMATO DIGITAL advindo de grupos artísticos e culturais informais com representante legal definido e legitimado pelo mesmo. 

3.3.  Os proponentes deverão apresentar conteúdos artísticos e culturais em formato digital com duração máxima de 15 (quinze) minutos. O Edital é aberto à inscrição de propostas de conteúdos artísticos-culturais em formatos diversos, desde que sejam possíveis sua veiculação em plataformas digitais, como apresentações, performances, seminários, aulas, intervenções, dentre outros. 

3.4.  Os conteúdos culturais produzidos podem relacionar uma ou mais linguagens artísticas e/ou segmentos culturais (música, teatro, dança, circo, literatura, cultura alimentar, audiovisual, artes visuais, humor, moda, cultura popular e tradicional, dentre outras).

3.5.  Os proponentes selecionados deverão inserir nas suas plataformas e vinculando aos seus
Conteúdos a logomarca do Governo Municipal de Chorozinho de acordo com orientação da Assessoria de Comunicação.

3.6.  Caso os produtos ou ações ocorrerem após a conclusão das eleições municipais deverá ser incluída na divulgação os seguintes dizeres: “PROJETO FOMENTADO COM RECURSOS DA LEI Nº 14.017/2020 - LEI ALDIR BLANC - POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA DE CHOROZINHO”

3.7. O fomento também deve ser citado pelo proponente nas entrevistas e notas à imprensa de rádio, jornal, TV e internet, nas locuções durante o evento, bem como mencionado nas apresentações de lançamento ou divulgação. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão se inscrever na presente Chamada Pública PESSOAS FÍSICAS, com idade igual ou maior que 18 (dezoito) anos, residentes e domiciliadas em Chorozinho - Ceará e com atuação no campo artístico cultural há pelo menos 02 (dois) anos, na condição de autor e/ou responsável pela proposta inscrita. 
3.2. Agentes Coletivos podem inscrever propostas de produção de conteúdo como representante de grupos e coletivos culturais dos quais são integrantes. 
3.3. As comprovações das condições de participação se darão pela documentação obrigatória a ser apresentada no âmbito do cadastro do Mapa Cultural do Chorozinho, na ficha de inscrição on-line no presente endereço:   http://mapacultural.chorozinho.ce.gov.br/.
3.4. O tempo de atividades culturais e artísticas deverá ser comprovado por meio de portfólio (a ser anexado no Mapa Cultural de Chorozinho) contendo histórico de atuação do proponente pessoa física descrevendo as experiências realizadas no âmbito artístico e/ou cultural, juntamente com fotos, matérias de jornais e revistas, cartazes, certificados, títulos, folders, links para plataformas de vídeo etc, que comprovem as atividades descritas.
3.5. Em caso de duplicidade de inscrições, será considerada a última proposta enviada.
3.6. Quando o interessado se fizer representar nesta Chamada através de procurador, deverá juntar PROCURAÇÃO PARTICULAR, acompanhada da cópia do documento de identidade, ou PÚBLICA, outorgando para o mandatário amplos poderes para a prática dos atos necessários e inerentes ao procedimento, devidamente assinado por representante legal do Proponente interessado. Não podendo um representante legal ou um procurador representar mais de um grupo/coletivo.

5. DAS VEDAÇÕES

5.1. É vedada a participação neste presente credenciamento:
a) Proponente pessoa física que seja funcionário público, funcionário terceirizado, cargos comissionados ou estagiários da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOROZINHO.
b) Proponentes pessoa jurídica cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, que seja membro do Conselho Municipal de Cultura, Comissão Municipal de Acompanhamento de Implementação da lei Aldir Blanc.
c) Membros da Comissão de Avaliação técnica e artística do presente edital de credenciamento.
d) Proponentes que estejam em situação de pendência, inadimplência, falta de prestação de contas e relatório técnico de cumprimento do objeto, em contratos, convênios e termos de premiação, ou congêneres, celebrados com o Município de Chorozinho.
e)  PROPONENTES que ainda não finalizaram seus processos de prestação de contas junto ao I EDITAL DE INCENTIVO AS ARTES DE CHOROZINHO.
f)  Proponentes que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública Federal, estadual ou Municipal temporariamente suspenso ou que por estas tenham sido declaradas inidôneas.
g) Divulgação/promoção que constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades, servidores públicos e candidatos políticos;
h) É vedada substituição do realizador, exceto nos casos previstos em lei. 

6. DA ACESSIBILIDADE

6.1. A Lei nº 13.146 de 06 de julho de 2015 institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania.
6.2. Neste Edital, fica reservada a cota de 10% (dez por cento) das propostas para proponentes pessoa física com deficiência (PcD) participe da produção do conteúdo ou ainda para projetos submetidos por qualquer pessoa física, mas com conteúdo acessível, dirigido ao público com deficiência, nos termos do Decreto Federal Nº 3.298/99.
6.1.2. Se houver insuficiência de propostas inscritas na cota de acessibilidade, o saldo de vagas remanescentes poderá ser transferida para outras propostas inscritas, respeitando a ordem decrescente de classificação geral, condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira deste Edital.    

7. DA CONTRAPARTIDA

7.1 - Para fins de cumprimento da contrapartida o selecionado fará à disponibilização do uso dos conteúdos digitais para compor o acervo da Secretaria da Cultura de Chorozinho, para fins de difusão cultural, podendo a Secretaria dispor dos mesmos e destiná-los à exibição, utilização e circulação públicas e gratuitas, preservando-se sempre os direitos e os créditos de autor, bem como, o proponente assumirá o compromisso de veicular em suas redes sociais. “PROJETO FOMENTADO COM RECURSOS DA LEI 14.017/2020 - LEI ALDIR BLANC - POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA DE CHOROZINHO”
7.2. A contrapartida deverá ser registrada e comprovada por vídeo e fotos.

8. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

8.1. Do período e forma de inscrição:
8.2. O Edital de credenciamento artístico e cultural CANDEEIRO DA CULTURA, ficará disponível no site pelo link: , para conhecimento dos interessados e de toda a sociedade, a partir do  dia 13 de outubro até o dia 23 de outubro de 2020, podendo ser prorrogado.
8.3.Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas e atualizadas.
8.4 O Agente individual poderá se inscrever em até duas propostas em seguimentos diferentes, ressaltando que será possível apenas contemplar 01 (uma), sendo a segunda comtemplada de acordo com o item: 13.3 do Edital.
8.5. O processo seletivo se dará em uma única etapa.
8.6. Será nomeada por meio de Portaria Municipal uma Comissão de Avaliação Técnica e Artística para consolidarem os processos seletivos de avaliação das propostas do presente edital.
8.7. Habilitação Jurídico-Fiscal e Trabalhista: de caráter eliminatório, se dará pela Comissão de Avaliação Técnica e Artística.
6.1 Para efeito de inscrição neste credenciamento, todos os Proponentes deverão estar cadastrados no Mapa Cultural. As inscrições iniciarão imediatamente após o período de divulgação do presente documento no período de 13 a 23 de outubro de 2020. 
6.2 Para validação da inscrição, os cadastros de agentes individuais e de agentes coletivos no Mapa Cultural de Chorozinho, bem como o formulário de inscrição, deverão estar preenchidos, obrigatoriamente, com as seguintes informações: 
a) Dados cadastrais do proponente: informações obrigatórias deverão ser preenchidas na página (nome completo, área de atuação, descrição, data de nascimento, nacionalidade, naturalidade, RG, CPF, endereço, telefone, e-mail, dentre outros dados). 
b)  Dados profissionais no perfil do proponente 
I - Link e/ou anexo com currículo, preferencialmente em formato PDF, contendo histórico de atuação do proponente pessoa física descrevendo as experiências realizadas no âmbito artístico e/ou cultural nos últimos 02 (dois) anos (obrigatório); 
II - Links e/ou anexos 06 (seis) imagens, entre fotos e/ou vídeos, de AÇÕES CULTURAIS realizadas pelo proponente pessoa física (opcional);
III - Links para site ou blog do Proponente (opcional); 
IV - Links de vídeos do Proponente, publicados nos serviços YouTube ou Vimeo (opcional); VI - Outros links ou anexos que o Proponente julgue necessários para comprovação de histórico de atividades de cunho artístico e/ou cultural, compatível com a proposta inscrita (opcional).

c) Documentos de Habilitação:
c.1) cópia de documento de identificação oficial com foto;
c.2) comprovante de endereço residencial atualizado – emitido, no máximo em 90 (noventa dias).
Nota 1: O comprovante de endereço a ser apresentado deve estar em nome do representante legal do proponente. Em não havendo, deverá ser apresentado de forma complementar declaração de residência firmada, sob as penas da lei, pelo representante legal do proponente

d) A Secretaria da Cultura e Turismo de Chorozinho, disponibiliza atendimento on-line aos proponentes em dias úteis, das 8 às 14 horas, durante o período de inscrição, através do e-mail: leiemergencialaldirblancchorozinho@gmail.com e de forma presencial na Secretaria de Cultura.
e)  A Secretaria da Cultura e Turismo de Chorozinho não se responsabilizará por congestionamento do sistema ou qualquer fato superveniente que impossibilite a inscrição até às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 23 de outubro de 2020.
f) Serão consideradas válidas somente as inscrições finalizadas, por meio do envio da proposta, até o horário e data limite estipulados neste credenciamento.
g)  O proponente será o único responsável pela veracidade das informações e documentos encaminhados, isentando a Secretaria da Cultura de Chorozinho de qualquer responsabilidade civil ou penal.
h) Eventuais irregularidades na documentação e informações enviadas no ato da inscrição, constatadas a qualquer tempo, implicará inabilitação ou desclassificação do proponente, sem prejuízo da aplicação das medidas legais cabíveis.

9. DA AVALIAÇÃO
                                                                                                   
9.1. O processo seletivo se dará em uma etapa, a saber: 
9.1.1. Avaliação e Seleção da Proposta: etapa de caráter eliminatório e classificatório, que consiste na análise documental de todo material apresentado no ato de inscrição e na avaliação técnica do conteúdo digital apresentado.
9.2. Finalizado o período de inscrições não será aceita a juntada posterior de quaisquer outros documentos, que não os existentes no sistema MAPA CULTURAL DE CHOROZINHO.
9.3. Além da análise documental, a Comissão de Avaliação e Seleção analisará o mérito      da proposta e seu conteúdo artístico-cultural conforme critérios estabelecidos abaixo:
9.4. Dos Critérios de Seleção e da Metodologia de Avaliação:
9.5. Todos as propostas serão avaliadas pela Comissão de Avaliação e Seleção, considerando os critérios:
	CRITÉRIOS
	PONTO
	TOTAL DE PONTOS

	a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de experimentação estética do conteúdo artístico-cultural apresentado.
	
0 a 4
	
4

	b) Relevância e abrangência cultural da proposta considerando o potencial de comunicação com a diversidade de público.
	0 a 4
	4

	c) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas na elaboração do conteúdo.
	0 a 2
	2

	TOTAL



9.6. Os critérios serão avaliados com 

pontuações de 5,0(cinco) pontos à 10,00, a cada item avaliado de acordo capacidade cultural e técnica; 
9.7. Os projetos selecionados serão dispostos em ordem decrescente de pontuação, restando claro os proponentes classificados, classificáveis e desclassificados.
9.8. As propostas serão classificadas por ordem decrescente de pontuação, conforme a categoria para a qual solicitaram inscrição. Havendo empate de pontuação entre as propostas classificadas, a Comissão de Avaliação e Seleção promoverá o desempate com prioridade para o projeto que obtiver maior pontuação na soma do subitem “a” do item 9.5. Caso persista o empate, será considerada a soma do subitem “b” e sucessivamente o subitem “c”.
9.9. Persistindo o empate, será realizado sorteio.
9.10. Serão automaticamente desclassificados os projetos que não corresponderem aos critérios considerados neste credenciamento.
9.11. Será vedado a qualquer membro da Comissão Julgadora votar por procuração, independentemente de motivo de força maior.
9.12. Nos casos em que não houver contemplados nas categorias de cada linguagem, os recursos serão remanejados da seguinte forma e ordem:

a) Remanejamento dentre os classificáveis com maior pontuação de quaisquer categorias da linguagem;
b) Remanejamento dentre os classificáveis com maior pontuação de todo o edital.

9.13. Os projetos contemplados a título de remanejamento de recursos podem ter reduzidos o valor proposto inicialmente, considerando o recurso disponível para este fim. 
9.14. O resultado preliminar da etapa de Avaliação e Seleção da Proposta será divulgado na Plataforma Mapa da Cultura, no Flanelógrafo do Paço Municipal de Chorozinho e no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará.

10. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

10.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à finalização do prazo de inscrições, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório, por meio de documento assinado por seu representante legal ou procurador com poderes para tal (documento comprobatório devidamente anexado), por meio do e-mail “leiemergencialaldirblancchorozinho@gmail.com”, cabendo ao Secretário Municipal da Cultura e Turismo de Chorozinho, com apoio técnico da Comissão de Avaliação Técnica, decidir.
10.1.1. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimento serão realizadas por e-mail, em respostas aos e-mails submetidos.
10.2. As dúvidas técnicas relacionadas ao Mapa Cultural serão sanadas no endereço eletrônico leiemergencialaldirblancchorozinho@gmail.com
10.3. Se reconhecida a procedência das impugnações ao Edital, a Administração procederá à sua retificação e republicação exclusivamente da alteração, supressão ou acréscimo, com ampla divulgação para assegurar o conhecimento por todos.

11. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DOS RECURSOS

11.1  A Secretaria da Cultura e Turismo de Chorozinho publicará o resultado preliminar com a relação das propostas classificadas e desclassificadas, por ordem decrescente de pontuação pela Comissão de Avaliação e Seleção. 
11.2. O resultado preliminar da etapa de Avaliação e Seleção será divulgado na Plataforma do Mapa cultural de Chorozinho, no Flanelógrafo do Paço Municipal de Chorozinho e no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará, sendo de total responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar a atualização dessas informações. 
11.3. Da decisão da Comissão caberá recurso no período máximo de até 02 (dois) dias úteis, contadas a partir da data de divulgação do resultado.
11.3.1. Os recursos deverão se embasar exclusivamente em possíveis irregularidades/ inconformidades com o regulamento disposto neste Edital, não cabendo a inclusão de novos documentos.
11.3.2. O pedido de recurso deverá conter, obrigatoriamente, justificativa e ser encaminhado exclusivamente para o e-mail leiemergencialaldirblancchorozinho@gmail.com, em formulário específico de recurso (ANEXO III).
11.4. Os proponentes poderão contra razoar os recursos interpostos em igual período no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da publicação do aviso de interposição respectivo. 
11.5. O resultado do recurso e o resultado final da etapa de Avaliação e Seleção da Proposta serão divulgados através de publicação no site na Plataforma do Mapa cultural de Chorozinho e no Flanelógrafo do Paço Municipal de Chorozinho e no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará, sendo de total responsabilidade do proponente acompanhar a atualização dessas informações.
11.6. A Comissão de Avaliação e Seleção fará o julgamento dos pedidos de recurso e, em casos que considere procedentes, realizará a reavaliação da proposta. 
11.7.  A lista final dos selecionados e classificáveis será homologada pelo Secretário Municipal da Cultural e do Turismo do Município de Chorozinho.
11.8. Não caberá recurso após a publicação do resultado final.
12. DO CALENDÁRIO DAS FASES DE SELEÇÃO E EXECUÇÃO

12.1. O processo seletivo obedecerá ao seguinte calendário, passível de alteração por parte da Secretaria da Cultura e Turismo de Chorozinho:

	Etapa Data Inicial Data Final
	Etapa Data Inicial
	Data Final

	1. Inscrições 
	13 de outubro de 2020
	23 de outubro de 2020

	2. Avaliação e seleção das propostas e resultado
	26
	28

	3. Homologação do Resultado Final 
	29

	4. Abertura de processos para celebração dos Termos dos proponentes selecionados
	30

	5. Circulação e Difusão dos conteúdos nas plataformas
	A partir do dia 23 de novembro de 2020.



13. DOS RECURSOS FINANCEIROS

13.1. As despesas decorrentes do presente Edital serão custeadas por meio de recurso oriundos do Tesouro Nacional, vide Lei 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc), que foram transferidos ao município, sendo programado orçamentariamente na seguinte forma: Dotação Orçamentária: 1501.04.122.0207.2.056, Elemento de despesa: 33.90.36.00 do Orçamento do Fundo Municipal da Cultura do Município de Chorozinho.
13.2. Com os recursos financeiros do Credenciamento da Chamada Pública, a Secretaria Municipal da Cultura apoiará até o limite de 45 (quarenta e cinco) propostas selecionadas, considerando que serão 35 (trinta e cinco) PRODUTOS advindos de Agente Individual com CONTEÚDOS ARTÍSTICO-CULTURAIS em FORMATO DIGITAL, com o apoio financeiro no valor fixo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e 10 (dez) PRODUTOS Advindo de Agentes Coletivos com CONTEÚDOS ARTÍSTICO-CULTURAIS em FORMATO DIGITAL no valor de fixo de R$ 3.000,00  (três mil reais). 
13.3. Se houver insuficiência de propostas na categoria agente individual os recursos poderão ser remanejados para ampliar o número de projetos selecionados, comtemplando até 02 (duas) propostas do mesmo agente em categorias diferentes.

14. DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO E DO PAGAMENTO

14.1. A Secretaria Municipal da Cultura de Chorozinho, após homologação do resultado final, convocará os proponentes selecionados para no prazo de 02 (dois) dias, contados da convocação por e-mail, para abertura dos procedimentos administrativos, comprovação documental e assinatura de Termo de Cooperação Financeira. 
14.1.1. Caso o Proponente não compareça no prazo do item supramencionado, perderá o direito ao apoio.
14.2. O recurso por proposta selecionada será repassado em PARCELA ÚNICA, por meio de Termo de Cooperação Financeira (Pessoa Física), a ser firmado entre a SECULT e os parceiros selecionados neste Edital.
14.3. A liberação de recursos deverá estar condicionada à verificação da regularidade cadastral e adimplência do parceiro, os selecionados ficam obrigados a comparecer ao local a ser definido pela Comissão Permanente de Licitação para proceder a assinatura do Termo de Cooperação Financeira.
14.4. Os proponentes deverão estar adimplentes junto ao Tesouro Nacional/Ministério da Fazenda, Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, Certidão Municipal de Adimplência, bem como apresentação de uma Declaração relativa ao trabalho de empregado menor (ANEXO V);
14.5. Somente será permitido a assinatura do Termo de Cooperação Financeira, aquele proponente cuja CERTIDÕES APRESENTADAS ESTIVEREM VÁLIDAS NA DATA DA ASSINATURA DO TERMO.
14.6. Comprovante de conta corrente ou poupança ativa, que deverá ser utilizada de forma exclusiva para gerenciamento da proposta, no Banco Brasil, preferencialmente, ou de outro banco cadastrado no Banco Central em nome do proponente.
14.7. Em restando classificados desistentes ou impedidos, serão convocados classificáveis que terão 02 (dois) dias, após a notificação, para entregar a documentação mencionada no item 14.4.

15. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, DA COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO OBJETO E DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

15.1. Para fins de prestação de contas, neste credenciamento, será exigida somente a comprovação da plena consecução do objeto do projeto no prazo de até 30 (trinta) dias após o término da vigência do Termo de Cooperação Financeira, devendo apresentar os seguintes documentos:
15.1.1. Ofício de encaminhamento do relatório de ações.
15.1.2. Extrato da conta bancária;
15.1.3. A prestação de contas descrita no item anterior efetiva-se através da entrega de relatório (ANEXO IV) com as ações de elaboração e veiculação do conteúdo digital nos moldes previstos neste edital.
15.2. O proponente selecionado compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acrescido de juros legais pelo índice adotado pelo Município para atualização de seus tributos, nos seguintes casos:
a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentação da prestação de contas, no prazo exigido, salvo em situações de caso
fortuito ou força maior, devidamente justificadas e acatadas pela SECULTFOR;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da proposta aprovada;
d) descumprimento de qualquer item deste Edital;
e) rescisão do Termo de Cooperação Financeira. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A utilização indevida dos recursos decorrentes desta Lei, por dolo ou culpa, sujeitará os responsáveis às sanções previstas na legislação vigente, em especial os Artigos 82 e 83 da Lei 9.904/2012. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Orienta-se que todos os projetos culturais observem em suas propostas à equidade de gênero, visando o enfrentamento de estereótipos no exercício da cultura, atentando para as dimensões de identidade de gênero, raça, etnia, orientação sexual, local de moradia, trabalho, classe social, deficiência e geracional das mulheres. O conteúdo deverá ter classificação etária livre. 
17.2. Os direitos patrimoniais, autorais e de imagem e licenciamento de tecnologias produzidos no âmbito dos projetos apoiados serão de responsabilidade dos autores envolvidos.
17.3. A Secretaria da Cultura e Turismo de Chorozinho e a Comissão de Avaliação e Seleção ficam isentas de responsabilidades sobre fatos decorrentes do uso indevido ou sem autorização de imagens e/ou obras de terceiros, respondendo por isso, exclusivamente, o proponente do projeto, nos termos da legislação específica.
17.4. O apoio do Município, através da Secretaria da Cultura e Turismo de Chorozinho, aos projetos selecionados neste edital deve ser citado ou creditado pelo proponente selecionado em todas os canais de comunicação, redes sociais e nas plataformas em que o conteúdo selecionado esteja divulgado ou em outros espaços em que o projeto seja abordado.
17.5. Fica facultado à Secretaria da Cultura e Turismo de Chorozinho realizar ações públicas gratuitas de divulgação e acesso aos resultados obtidos pelos projetos contemplados com livre uso de imagens.
17.6. Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Comissão de Avaliação e Seleção, em primeira instância ou, em caso de impasse, pelo Secretário da Cultura junto ao Conselho Municipal da Cultura.
17.7. Mais informações poderão ser obtidas prioritariamente pelo e-mail: aldirblancchorozinho@gmail.com
17.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Chorozinho para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente Edital.

Chorozinho-CE, 08 de outubro de 2020.


FRANCISCO FABIO SANTIAGO
Secretário da Cultura e do Turismo









MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI CARGO OU EMPREGO PÚBLICO


Eu, ___________________________________________, inscrito no RG sob o nº _____________ expedido pelo órgão ________, e no CPF sob o nº _____________, declaro sob as penas das leis que não ocupo cargo, emprego ou função pública na Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, seja na Administração Direta ou Indireta.
Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta declaração são verdadeiras, e que estou ciente das penalidades previstas no art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.


Local e data:

ASSINATURA DO DECLARANTE
(Igual à do documento de identificação)

















MODELO DE DECLARAÇÃO DE MORADIA

Eu, ___________________________________________, inscrito no RG sob o nº _____________ expedido pelo órgão ________, e no CPF sob o nº _____________, declaro sob as penas das leis que o Sr(a). ___________________________, mora em minha residência situada na Rua ___________ nº _____, Bairro ____________, Município de ____________, Estado ____________, CEP ____________. Declaro, ainda, que possuo o seguinte vínculo familiar (  ) Pai; (  ) Mãe;  (  ) Filho(a); (  ) Cônjuge; (  ) Companheiro(a); (  ) Outros.
Para que se firme verdade, assino a presente declaração e assumo a responsabilidade da informação prestada.

Maracanaú, ______ de _________ de 2020.


___________________________
Declarante









ANEXO I - MINUTA DO TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA.



 Termo de Fomento do F.M.C. Nº ___/2020/SECULT 


Termo de Fomento do F.M.C. AO PROJETO_________ QUE CELEBRAM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE CHOROZINHO, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E DO TURISMO  – SECULT E ____________ DORAVANTE QUALIFICADOS. 
OUTORGANTE: 
OUTORGADO:

Em conformidade com o Processo nº ___________, referente a Chamada Pública ________, Edital nº __________, têm, entre si, justo e avençado, o presente Termo de Fomento do F.M.C., sujeitando-se a Lei 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc), Lei n° 9.904, de 10 de abril de 2010 e suas alterações, Decreto nº 13.565, de 06 de abril de 2015, bem como no art. 116 da Lei 8.666/93, no que couber 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Termo tem por objeto o fomento para a realização do Projeto _______________ na forma descrita nos termos do edital e do projeto selecionado. 
1.2. Este Termo de Fomento vincula-se ao Edital e seus anexos, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
2.1. O prazo de vigência e de execução do presente Termo de Fomento é de 20 (vinte) dias, a contar da sua assinatura, devendo o respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial do Município. 
2.1.1. O prazo de vigência será prorrogado em razão do prazo de pagamento do fomento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO OUTORGANTE - SECULT 
3.1. Caberá à outorgante: 
3.1.1. Liberar os recursos do apoio financeiro; 
3.1.2. Acompanhar a execução do objeto deste Termo e tomar as providências administrativas cabíveis, no caso do OUTORGADO não cumprir as exigências previstas neste Termo e no respectivo Edital. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO 
4.1. Caberá ao OUTORGADO: 
4.1.1. Cumprir com o objeto do edital, bem como executar o Projeto de acordo com as especificações contidas no Projeto, Planilha Orçamentária, Plano de Divulgação, Ficha Técnica, aprovados pela Comissão de Seleção, que passam a fazer parte integrante do presente Termo; 
4.1.2. Arcar com todos os custos para a sua realização, inclusive pesquisa, material de divulgação e de execução, equipamentos e mão de obra, bem como com os encargos trabalhistas, fiscais e sociais decorrentes; 
4.1.3. Responsabilizar por eventuais danos, de quaisquer espécies, nos casos de negligência, imperícia ou imprudência, obrigando-se a arcar com todos os ônus decorrentes.
4.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo; 
4.1.5. Realizar a prestação de contas, nos termos do edital. 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO E ATESTO 
5.1. As ações deverão ser executadas na forma e condições especificadas do projeto aprovado, a não observância destas condições, implicará no não atesto do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes do presente Edital serão custeadas por meio de recurso oriundos do Tesouro Nacional, vide Lei 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc), que foram transferidos ao município, sendo programado orçamentariamente na seguinte forma: Programa: ___________________, Elementos de despesas: ____________________ e Fonte: ____________________, Orçamento do Fundo Municipal da Cultura e do Turismo.

CLÁUSULA SÉTIMA: VALOR DO APOIO FINANCEIRO 
7.1. Será devido o montante total de ____________, de acordo com categoria prevista no Edital. 

CLÁUSULA OITAVA: CONDIÇÕES DE LIBERAÇÃO DO APOIO FINANCEIRO 
8.1. O valor acima pactuado será repassado em parcela única, a publicação do extrato do Termo de Fomento, emissão da nota de empenho e demais procedimentos administrativos necessários para efetivação do pagamento. O pagamento fica condicionado ainda, à atualização, se necessária, da documentação de comprovação de regularidade fiscal. 

CLÁUSULA NONA: DOS DIREITOS AUTORAIS E IMAGEM 
9. O outorgado na qualidade de representante/titular dos direitos autorais e de imagem, autoriza, de forma expressa, o uso e a reprodução de som e imagem (fotografias, ilustrações, áudio e vídeo,) sem qualquer ônus, em favor da Prefeitura de Chorozinho, para que a mesma os disponibilize para utilização em seus meios de comunicação TV, RÁDIO E SITES sem custo e por prazo indeterminado; 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO 
10.1. O presente Termo poderá ser rescindido por ato unilateral da OUTORGANTE, pela inexecução total ou parcial de suas cláusulas e condições, sem que caiba ao OUTORGADO direito a indenizações de qualquer espécie com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento; 
10.2. A OUTORGANTE deverá comunicar o OUTORGADO quanto à decisão de rescindir unilateralmente o presente Termo mediante expedição de notificação administrativa, a qual deverá ser devidamente fundamentada. 
10.3. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurando ao OUTORGADO o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 
11.1. A utilização indevida dos recursos decorrentes desta Lei, por dolo ou culpa, sujeitará os responsáveis às sanções previstas na legislação vigente, em especial os Artigos 82 e 83 da Lei 9.904/2012; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Chorozinho/CE, com exclusão de qualquer outro, para dirimir qualquer questão decorrente do presente instrumento. 

12.2. E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Chorozinho (CE), ___ de ______________ de 2020. SECULT 


__________________________________ OUTORGADO/REPRESENTANTE 

TESTEMUNHA 

1 ______________________________ 
NOME: 
CPF: 

2 _________________________
 NOME: 
CPF:


Av. Raimundo Simplício de Carvalho, S/N - Vila Requeijão
CEP: 62.875-000 - Chorozinho - Ceará. Fone: (85) 3319.1163
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